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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim
Relatório de Gestão Fiscal (Rgf)

Mar/2019 Mai/2019 Jul/2019

98.452,24 98.452,24 104.039,84 0,00

87.952,24 87.952,24 93.539,84 0,00

72.092,00 72.092,00 76.672,00 0,00

15.860,24 15.860,24 16.867,84 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

10.500,00 10.500,00 10.500,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

98.452,24 98.452,24 104.039,84

Contabilis - Gestão Pública /   /  / Departamento de Contabilidade Página 1 de 2

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  -  6,00 % 2.838.321,11

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  -   5,70 % 2.696.405,06

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40 % 2.554.489,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 47.305.351,91

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 1.232.705,92 2,61%

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 47.305.351,91 -

0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM 
PESSOAL (III) = (I - II)

98.452,24 98.452,24 98.452,24 104.039,84 104.039,84 104.039,84 104.039,84 104.039,84 116.205,68 1.232.705,92

Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 
de período anterior ao da 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
(II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal 
decorrentes de contratos de 
terceirização (§ 1º do art. 18 da 
LRF)

10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 10.500,00 126.000,00

      Outros Benefícios 
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e 
Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

    Pessoal Inativo e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

86.644,00 907.136,00

      Obrigações Patronais 15.860,24 15.860,24 15.860,24 16.867,84 16.867,84 16.867,84 16.867,84 16.867,84 19.061,68 199.569,92

      Vencimentos, Vantagens e 
Outras Despesas Variáveis

72.092,00 72.092,00 72.092,00 76.672,00 76.672,00 76.672,00 76.672,00 76.672,00

116.205,68 1.232.705,92

    Pessoal Ativo 87.952,24 87.952,24 87.952,24 93.539,84 93.539,84 93.539,84 93.539,84 93.539,84 105.705,68 1.106.705,92

DESPESA BRUTA COM 
PESSOAL (I)

98.452,24 98.452,24 98.452,24 104.039,84 104.039,84 104.039,84 104.039,84 104.039,84

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

SETEMBRO-DEZEMBRO/2019

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADASDESPESA COM 
PESSOAL

Jan/2019 Fev/2019 Abr/2019 Jun/2019 Ago/2019 Set/2019 Out/2019 Nov/2019 Dez/2019

TOTAL 
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSAD

OS 
(b)
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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

Mar/2019 Mai/2019 Jul/2019

Contabilis - Gestão Pública /   /  / Departamento de Contabilidade Página 2 de 2

6,00 % 2,61% -6,00 % -2,00 % 2,00 %
(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)

Limite Máximo % DTP % Excedente Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

Limite % DTP Redutor Residual Limite % DTP

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,

por força do art 35 inciso II da Lei 4 320/64
Tabela 1.2

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
2019 2020 2020

3º Quadrimestre 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADASDESPESA COM 
PESSOAL

Jan/2019 Fev/2019 Abr/2019 Jun/2019 Ago/2019 Set/2019 Out/2019 Nov/2019 Dez/2019

TOTAL 
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSAD

OS 
(b)

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

SETEMBRO-DEZEMBRO/2019
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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea “a”))

ANUAL/2019

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA FINANCEIRAS DE CAIXA LIQUIDA

(a) (b) (c) = (a-b)
 - 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE OBRIGAÇÕES DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA FINANCEIRAS DE CAIXA LIQUIDA

(a) (b) (c) = (a-b)
 - 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I+II) 0,00 0,00 0,00
REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 0,00 0,00 0,00

Contabilis - Gestão Pública /   /  / Departamento de Contabilidade Emitido em: 23/01/2020 Página 1 de 1
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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
Demonstrativo dos Restos a Pagar

RGF – Anexo VI (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)

ANUAL/2019

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LIQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
DO EXERCICIO)

EMPENHOS
NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO
INSCRITO POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Liquidados e Não
Pagos

Empenhados e Não
Liquidados

De
Exercícios
Anteriores

Do
Exercício

De
Exercícios
Anteriores

Do
Exercício

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)

 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I +II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

ESTADO DA BAHIA RGF - ANEXO 7 (LRF, art. 48)
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

JANEIRO-DEZEMBRO DE 201
R$ 1,00

RECEITA CO RRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP %
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) 5,70%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida - 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal - 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 7,00%

Valor Total 0,00 0,00
FONTE: Sistema Municipal de Contabilidade, Unidade Responsável pelo Controle Interno

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim
Pregão Presencial

  Estado da Bahia 
  Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501/2504 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Aviso de Licitação 

Pregão Presencial nº 002/2020. O Pregoeiro da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 
realizará licitação em 07/02/2020 às 13:00 (treze) horas, para 

, do tipo menor 
preço global. Edital na sede da Câmara Municipal. Tel. (75) 3326.2501. Divulgação de 
outros atos e a integra do edital disponível no Diário Oficial da Câmara Municipal de Boa 
Vista do Tupim no site www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial Alexsandro Santos Silva 
Barreto - Pregoeiro. 
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Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

         EDITAL DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

Praça Manoel Garrincha | 26 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

cmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0AFE9B7DDA8034D57734E537FE41C589



terça-feira, 28 de janeiro de 2020  |  Ano II - Edição nº 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim

     Estado da Bahia 
            Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim 

CNPJ: 63.088.371/0001-97

                  Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim - Bahia 

A N E X O – I 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA ESPECIFICAÇÃO 
 
 
1. DO OBJETO: 
 
01.01 Contratação de empresa qualificada para a prestação de serviço para implantação, treinamento, 
conversão e customização do Software de Gerenciamento e Licença de uso do Sistema de Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos, de todo o acervo documental da Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim. 
 
Os licitantes interessados poderão verificar o acervo documental a ser digitalizado sendo esta 
visita facultativa, porém não poderá alegar posterior desconhecimento das condições em que se 
encontram.  
 
Endereço Local para vistoria do Arquivo de realização dos serviços a serem contratados:  
 
Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim         
Rua Antônio Carneiro nº 31 – Centro – CEP: 46.850-000 Telefones: 75-3326-2501 
Boa Vista do Tupim – Bahia 
Contato: Alexsandro Santos Silva Barreto - Pregoeiro 
 
2.OBJETIVOS: 
 
2.1. Objetivos Gerais: 

 
2.1.1) Preservar o conjunto documental através dos procedimentos de organização e digitalização de 
documentos e guarda dos documentos através de software de gerenciamento eletrônico de documentos 
GED; 

2.1.2) Salvaguardar e acessar com rapidez as informações contidas no acervo via desktop com perfis de 
acesso para cada usuário, destinadas à administração; 

 
2.2. Objetivos Específicos 

 

2.2.1) Realizar a digitalização de todo o conjunto documental classificado pela Câmara Municipal; 

2.2.2) Preservar os documentos/suportes originais; 

2.2.3) Difundir o acervo e possibilitar maior rapidez no acesso das informações; 

2.2.4) Atender os pré-requisitos legais em atendimento as Leis Federais 12.682/2012 e Lei 12.527/2011 e 
a Instrução Normativa 001/2014 do Tribunal de Contas dos Municípios – TCM; 

3. PROCESSO DE DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO 
SOFTWARE 
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3.1) Digitalizar através de componente próprio dos softwares na ferramenta de Gerenciamento Eletrônico 
de Documentos GED e indexar os documentos digitalizados já com a assinatura digital com certificado 
digital da Contratada ou do Contratante; 

3.2) Garantir que o método de digitalização utilizado assegure fielmente as informações contidas nos 
documentos originais; 

3.3) A empresa vencedora do certame deverá disponibilizar um software que tenha as seguintes 
especificações:   

3.3.0) Sistema GED que realize atividades de escaneamento/digitalização de documentos (tratamento de 
dados), indexação e assinatura digital com certificado Digital realizados através de componente próprio 
do software, integração e enviou através de FTP para o servidor do GED web, atendendo-se os requisitos 
da Lei nº 12.682/12 e art. 216, §2º, CF, integrando-se ao sistema de acesso à informação, para fins de 
atendimento a solicitação de informação pelo cidadão;        

3.3.1) O software deve indexar e digitalizar documentos dentro da Própria ferramenta no formato PDF 
na ferramenta GED desktop, no momento da indexação o software deve assinar e certificar com o 
certificado eletrônico do Município e da empresa que é detentora da ferramenta empresa contratada, aceita 
capturar documentos em todo e qualquer tipo de papel, arquivos eletrônicos (word, pdf, ppt, autocad, 
corel, páginas html, etc.) ou arquivos digitais.  Documentos eletrônicos deverão poder ser "vistos" fac-
símile aos originais sem os respectivos aplicativos instalados no PC; 

3.3.2) O software deve permitir ao usuário do sistema montar a sua estrutura hierárquica de pastas e 
subpastas criando os tipos de documentos que devem ser digitalizados com seus campos de busca 
avançada para serem preenchidos no momento da indexação na ferramenta GED,  

3.3.3) O usuário do sistema pode anexar um ou mais objetos eletrônicos (sons, vídeos, páginas HTML ou 
anotações) a qualquer página/documento, desde que tenha privilégios para tal (a solução deverá prever 
controle de tipos de usuários); 

3.3.4) - As mídias CDs e DVDs devem ter todo o backup do software necessário para permitir a consulta 
visualização e pesquisa dos documentos; 

3.3.5) No caso de uso a partir de rede interna, o usuário final deve poder instalar com a ajuda do técnico 
da empresa contratada todo o software necessário ao funcionamento do software.  Deve haver a 
obrigatoriedade da instalação de Banco de Dados nos servidores da contratante ou similares para se fazer 
o acesso aos documentos digitalizados. 

3.3.6) Deverá suportar vários PCs na rede. Deve ser possível fazer pesquisas em todos estes acervos 
independentes com um só comando, respeitando as restrições de acesso aos documentos; 

3.3.7) O software de pesquisa e visualização não deverá ter limite de usuários ou de instalações em PCs.  
As atualizações de software não deverá ter qualquer custo adicional.  Não necessita de softwares de 
terceiros (tais como Banco de Dados, licenças do tipo “client” etc.) para que as funcionalidades do 
software estejam plenamente ativas/disponíveis; 

3.3.8) O acervo é independente do software que a implementa (arquitetura aberta, não proprietária), ou 
seja, as imagens digitalizadas deverão ser em formato TIF para preservação e JPG para divulgação). A 
estrutura de pastas, subpastas e encadeamento (sequência) das imagens deve ser exportável para planilhas 
ou arquivos texto; 

3.3.9) O software deve Prover uma interface com sistemas do Cliente escritos em, asp.net, C#, banco de 
dados SQL Server 2008 etc. Estes devem poder ativar o visualizador através da simples passagem de 
parâmetros de pesquisa – quando isto ocorrer, o visualizador da solução irá exibir a(s) página(s) do(s) 
documento(s) que atenda(m) à pesquisa; 

3.4 O Sistema GED Web deve ter ferramenta interna de trilha de auditoria para saber quem e que 
documentos estão sendo acessados pelo sistema e o que está sendo realizado na consulta de documentos 
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com a gravação dos dados do usuário que acessou e o local que ele acessou através de gravação de endereço 
IP e horário de acesso. 

3.5 O Sistema GED Desktop deve ter rotina de assinatura digital dos documentos por lote que ainda não 
foram embutidos o certificado digital no PDF. 

3.6 O Sistema GED Desktop deve possibilitar a criação pelos usuários do sistema de novos modelos de 
documentos com campos para preenchimento na indexação para facilitar a busca do documento, sem 
necessitar do apoio da empresa detentora dos direitos do software. 

3.7. O Sistema GED Desktop possibilitará através de rotina interna de Backup que deverá ser executada 
pelos usuários do sistema quando tiverem a necessidade de fazer algum backup dos dados do sistema e 
dos arquivos indexados no software GED. 

3.8 O Sistema GED Desktop deve ter a possibilidade de multe empresa, possibilitara no momento do 
login acessar outras entidades cadastradas no sistema.  

3.9 O Sistema de GED Web devera possibilitar a busca dos documentos de acordo aos modelos de 
documentos cadastrados na software GED Desktop. 

3.10 Ferramenta de Integração entre o GED Desktop e o GED WEB para o envio dos arquivos 
digitalizados e indexados na ferramenta. 

4. FUNCIONALIDADES DA DIGITALIZAÇÃO 
 

Possibilita visualizar página inteira, várias páginas e em modo leitura; 
Ajuste automático da imagem do documento em ao tamanho da tela; 
Ajuste automático da orientação dos documentos em background no servidor; 
Capacidade de realizar a auto-rotação de imagens (90, 180, 270 graus) permitindo a 
alimentação de documentos em diferentes posições; 
Ferramentas para manipulação das imagens digitalizadas: Zoom, re-digitalizar, incluir e excluir 
imagens; 
Capacidade de importar de arquivos de imagens; 
Capacidade de indexação de documentos conforme campos definidos pelos usuários; 
Definições infinitas de campos para indexação. 
Categorização de documentos utilizando formulários de indexação; 
Permite criar estrutura de pastas lógicas para armazenamento digital do documento; 
Possibilidade de definir níveis de usuário diferenciados, permitindo total controle de acesso aos 
módulos do sistema; 
Permite exportar as imagens digitalizadas para os formatos TIFF, JPEG e PDF; 
Capacidade de armazenar informações sobre a localização do documento físico. 
Capacidade de pesquisa no interior do documento; 
Possibilidade de efetuar simultaneamente a liberação de dados para múltiplos meios 
de armazenamento; 
Possuir total integração entre todos os módulos do sistema; 
Facilidade de adequação do ambiente de produção através de telas gráficas sem a 
necessidade de programação; 
Suporte a ambiente Windows 9X/NT ou superior; 
Compatibilidade com drivers ISIS, TWAIN e WIA; 
Capacidade de armazenar imagens em vários dispositivos de armazenamento; 
Capacidade de armazenar qualquer tipo de documento, a fim de manter um arquivo 
indexado de documentos produzidos em meio digital (DOC, XLS, PDF, VÍDEOS, AUDIO, 
etc.); 
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Possibilidade mediante senha de extração de dados do servidor de banco de dados 
em caso do servidor de imagens instalado no usuário; 
Possibilidade de customização dos campos com criação de novas modalidades de documentos, a 
depender da necessidade da contratante. 

 
5 – DEMONSTRAÇÕES DO SOFTWARE APÓS JULGAMENTO DAS PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
5.1 OBSERVAÇÕES REFERENTES À ANÁLISE DA AMOSTRA DO SOFTWARE.  
 
5.1.1 O vencedor, deverá se submeter para apreciação a demonstração do software desenvolvido, através 
do seu credenciado ou de um técnico da licitante, o qual será avaliado pelo pregoeiro e equipe de apoio. 
Caso não se considere habilitado, deverá solicitar servidor do quadro do Município para auxiliá-lo no 
momento da demonstração, que procederá a análise mediante a adoção de critérios objetivos, nos termos 
dos itens deste Termo de Referência.  
 
5.1.2 A entidade licitante disponibilizará computador conectado à internet para demonstração do software 
GED Web para comprovar a conformidade com os requisitos descritos neste termo de referência e, 
principalmente, o funcionamento e compatibilidade do sistema proposto, as empresas terão que trazer 
notebook e scanner próprio para demonstração do GED Desktop.  
 
5.1.3 Considerando a conveniência da Administração em locar sistema integrado, pelas justificativas 
trazidas em sede de processo administrativo, a inexistência ou deficiência de qualquer das funcionalidades 
e sua integração, motivadamente exigidas, implicará na reprovação da demonstração apresentada pela 
empresa licitante e, portanto, na sua desclassificação.  
 
5.1.4 Não sendo cumpridas todas as exigências pelo vencedor, este será desclassificado, devendo-se 
convocar o segundo colocado para amostragem do sistema, e assim sucessivamente, até que todas as 
requisições sejam devidamente atendidas.  
 
5.2 As características e especificações técnicas do software solicitadas no Item 3 do Termo de Referência, 
deverão ser comprovadas através de demonstração da solução via GED Desktop e GED Web, nas 
dependências da Câmara Municipal. 
 
5.3 A demonstração não deverá ultrapassar o tempo de 1 (uma) hora. 
 
5.4 O software deve permitir ao usuário do sistema montar a sua estrutura hierárquica criando os tipos de 
documentos que devem ser digitalizados e indexados na ferramenta GED para a digitalização e indexação 
da documentação em (pastas e subpastas) criando sua estrutura hierárquica e permitir que o usuário possa 
criar os tipos de documentos que serão digitalizados dentro do próprio software sem precisar que solicite 
ao técnico da empresa contratada que o faça esta rotina, sem limite de níveis. O usuário a vê de forma 
gráfica, ao estilo do "Windows Explorer”; 
 
6. CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias e contemplar todos os custos relativos à prestação 
dos serviços, tais como: encargos sociais e trabalhistas, tributos de insumos e demais custos incidentes. 
As atividades deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira, sob orientação dos coordenadores ou  técnico 
do Contratante do projeto.  O pagamento pelo serviço será feito mensalmente, com prazo máximo de 10 
(dez) dias após a emissão do faturamento. Para tanto, deverá constar da proposta o custo mensal relativo 
a cada uma das etapas. 
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§1º No primeiro mês a Contratante pagará uma Parcela de Implantação, Treinamento e customização da 
ferramenta GED Desktop e uma Parcela referente à locação, manutenção do software GED e despesas 
com pessoal e seus encargos para executar o serviço, nos próximos meses o Contratante pagará Parcela 
referente à locação, manutenção do software GED e despesas com pessoal e seus encargos para executar 
o serviço,  restando nos meses que seguem tão somente as parcelas referentes a locação, manutenção do 
software e da mão de obra contratada. 
 
7. DOS EQUIPAMENTOS, PESSOAL E INFRAESTRUTURA  
 
7.1 - O Contratado disponibilizara para a Contratante Um Scanner. 
     
8.DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Em atendimento ao artigo 111 e seu parágrafo único da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a empresa 
vencedora cederá com a Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim os direitos patrimoniais relativos aos 
serviços prestados, incluindo os direitos patrimoniais relativos aos documentos indexados e armazenados 
no s servidores da empresa contratada, para que a Administração possa utilizá-los de acordo com o 
previsto no edital e no presente Termo de Referência, sendo certo que a cessão dos direitos incluirá a 
disponibilização dos respectivos códigos-fonte bem como o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte 
físico de qualquer natureza e aplicação dos programas. 
 
Fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame garantir a integridade da documentação 
original a ser digitalizado. 
 
Todas as etapas do projeto de digitalização serão executadas nas dependências da Câmara 
Municipal de Boa Vista do Tupim. 
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